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Portaria Nº: 11 /25 

Dispões sobre a suspensão do expediente no âmbito do Poder Legisla- 

tivo Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, Resolve: 

Art. 1º - Suspender o expediente nas repartições da Câmara Municipal no 

dia 21 de novembro do ano em curso. 

Parágrafo Unico — Durante o período de Suspensão do Expediente, os prazos 
administrativos que porventura se iniciarem ou venceriam neste dia, ficam 
automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, em 19 de novembro de 
20215. 

ereador Vanilson Maciel Teodoro 

Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, nº 05, Centro, Santo Antônio do Itambé -MG, CEP 39160-000 

Telefone (33) 3428 -1311 -https://santoantoniodoitambe.cam.mg.gov.br
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Dispões sobre a suspensão do expediente no âmbito do Poder Legisla- 
tivo Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, Resolve: 

Art. 1º - Suspender o expediente nas repartições da Câmara Municipal no 

dia 21 de novembro do ano em curso. 

Parágrafo Unico — Durante o período de Suspensão do Expediente, os prazos 
administrativos que porventura se iniciarem ou venceriam neste dia, ficam 
automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, em 19 de novembro de 
20215. e 

Vereador Vanilson Maciel Teodoro 

Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, nº 05, Centro, Santo Antônio do Itambé -MG, CEP 39160-000 

Telefone (33) 3428 1311 -https://santoantoniodoitambe.cam.mg.gov.br



Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé 
CNPJ 38.521.829/0001-02 

Portaria Nº: 11/25 

Dispões sobre a suspensão do expediente no âmbito do Poder Legisla- 
tivo Municipal. 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, no uso de 
suas atribuições legais, Resolve: 

Art. 1º - Suspender o expediente nas repartições da Câmara Municipal no 

dia 21 de novembro do ano em curso. 

Parágrafo Unico — Durante o período de Suspensão do Expediente, os prazos 
administrativos que porventura se iniciarem ou venceriam neste dia, ficam 
automaticamente prorrogados para o primeiro dia útil subsequente. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando- 
se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Itambé, em 19 de novembro de 
20215. 

Vereador Vanilson Maciel Teodoro 
Presidente da Câmara 

Rua Álvaro de Cássia e Souza, nº 05, Centro, Santo Antônio do Itambé -MG, CEP 39160-000 

Telefone (33) 3428 1311 -https://santoantoniodoitambe.cam.mg.gov.br


